REGULAMENTACAO DA AUDITORIA MEDICA

RESOLU(}AO CFM N2 1.614, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2001.
Diario Oficial da Unido; Poder Executivo, Brasilia, DF, n. 48, 9 mar. 2001, 9 mar. 2001. Segao
1, p. 17.
Vide Retificacao Abaixo

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuicdes conferidas pela Lei n® 3.268,
de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n? 44.045, de 19 de julho de 1958, e

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a fiscalizagao praticada nos atos médicos pelos
servigos contratantes de salde,

CONSIDERANDO que a auditoria do ato médico constitui-se em importante mecanismo de
controle e avaliagcao dos recursos e procedimentos adotados, visando sua resolubilidade e
melhoria na qualidade da prestacdo dos servigos;

CONSIDERANDO que a auditoria médica caracteriza-se como ato médico, por exigir
conhecimento técnico, pleno e integrado da profissao;

CONSIDERANDO que o médico investido da fungéo de auditor encontra-se sob a égide do
preceituado no Codigo de Etica Médica, em especial o constante nos artigos 82, 16, 19, 81,
108, 118 e 121;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n® 20.931/32;
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em Sessao Plenaria de 8 de fevereiro de 2001,
RESOLVE:

Art. 12 - O médico, no exercicio de auditoria, devera estar regularmente inscrito no Conselho
Regional de Medicina da jurisdi¢ao onde ocorreu a prestagéo do servigo auditado.

Art. 22 - As empresas de auditoria médica e seus responsaveis técnicos deverdo estar
devidamente registrados nos Conselhos Regionais de Medicina das jurisdicoes onde seus
contratantes estiverem atuando.

Art. 32 - Na funcdo de auditor, o médico devera identificar-se, de forma clara, em todos os seus
atos, fazendo constar, sempre, 0 nimero de seu registro no Conselho Regional de Medicina.

Art. 42 - O médico, na fungéo de auditor, devera apresentar-se ao diretor técnico ou substituto
da unidade, antes de iniciar suas atividades.

Art. 52 - O diretor técnico ou diretor clinico deve garantir ao médico/equipe auditora todas as
condi¢des para o bom desempenho de suas atividades, bem como o acesso aos documentos
que se fizerem necessarios.

Art. 62 - O médico, na fungéo de auditor, se obriga a manter o sigilo profissional, devendo,
sempre que necessario, comunicar a quem de direito e por escrito suas observagoes,
conclusdes e recomendagdes, sendo-lhe vedado realizar anotagdes no prontuario do paciente.

Paragrafo 12 - E vedado ao médico, na funcéo de auditor, divulgar suas observagées,
conclusdes ou recomendagdes, exceto por justa causa ou dever legal.

Paragrafo 2° - O médico, na fungédo de auditor, ndo pode, em seu relatério, exagerar ou omitir
fatos decorrentes do exercicio de suas fungdes.



Paragrafo 3° - Podera o médico na funcdo de auditor solicitar por escrito, ao médico assistente,
os esclarecimentos necessarios ao exercicio de suas atividades.

Paragrafo 4 - Concluindo haver indicios de ilicito ético, o médico, na fungcao de auditor, obriga-
se a comunica-los ao Conselho Regional de Medicina.

Art. 72 - O médico, na funcao de auditor, tem o direito de acessar, in loco, toda a
documentacao necessaria, sendo-lhe vedada a retirada dos prontuarios ou cépias da
instituicdo, podendo, se necessario, examinar o paciente, desde que devidamente autorizado
pelo mesmo, quando possivel, ou por seu representante legal.

Paragrafo 12 - O médico assistente deve ser antecipadamente cientificado quando da
necessidade do exame do paciente, sendo-lhe facultado estar presente durante o exame.

Paragrafo 22 - O médico, na fungéo de auditor, sé podera acompanhar procedimentos no
paciente com autorizagdo do mesmo, ou representante legal e/ou do seu médico assistente.

Art. 82 - E vedado ao médico, na fungdo de auditor, autorizar, vetar, bem como modificar,
procedimentos e/ou terapéuticos solicitados, salvo em situagao de indiscutivel conveniéncia
para o paciente, devendo, neste caso, fundamentar e comunicar por escrito o fato ao médico
assistente.

Art. 92 - O médico, na fungao de auditor, encontrando impropriedades ou irregularidades na
prestagdo do servigo ao paciente, deve comunicar o fato por escrito ao médico assistente,
solicitando os esclarecimentos necessarios para fundamentar suas recomendagoes.

Art. 10 - O médico, na funcéo de auditor, quando integrante de equipe multiprofissional de
auditoria, deve respeitar a liberdade e independéncia dos outros profissionais sem, todavia,
permitir a quebra do sigilo médico.

Paragrafo unico - E vedado ao médico, na funcao de auditor, transferir sua competéncia a
outros profissionais, mesmo quando integrantes de sua equipe.

Art. 11 - Nao compete ao médico, na fungédo de auditor, a aplicagao de quaisquer medidas
punitivas ao médico assistente ou instituicdo de saude, cabendo-lhe somente recomendar as
medidas corretivas em seu relatério, para o fiel cumprimento da prestacao da assisténcia
médica.

Art. 12 - E vedado ao médico, na funcédo de auditor, propor ou intermediar acordos entre as
partes contratante e prestadora que visem restricdes ou limitagdes ao exercicio da Medicina,
bem como aspectos pecuniérios.

Art. 13 - O médico, na fungéo de auditor, ndo pode ser remunerado ou gratificado por valores
vinculados a glosa.

Art. 14 - Esta resolucao aplica-se a todas as auditoria assistenciais, e nao apenas aquelas no
ambito do SUS.

Art. 15 - Fica revogada a Resolucdao CFM n® 1466/96.
Art. 16 - Esta resolucao entra em vigor na data de sua publicagéo.
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RETIFICAGAO

Na Resolucdao CFM n2 1.614, de 08 de fevereiro de 2001, publicada no Diario Oficial da
Uniao de 09.03.2001, Secéo |, pagina 16 — No Art. 12 - onde se lé: regularmente inscrito —
leia-se: regularizado — No Art. 72 acrescenta-se o Paragrafo 12 - “Havendo identificacao
de indicios de irregularidades no atendimento do paciente, cuja comprovacao necessite
de analise do prontuario médico, é permitida a retirada de cépias exclusivamente para
fins de instrucao da auditoria.” — onde se lé: Paragrafo 12 - leia-se: Paragrafo 29, onde se
lé: Paragrafo 2° - leia-se: Paragrafo 3°.
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